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RESOLUÇÃO Nº 002/2019 DE 

13/08/2019 

 
 
 
“Denomina a Tribuna da Câmara Municipal de 

Boituva de dá outras providências.” 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Boituva faz saber que o plenário aprovou 

e ele promulga a seguinte Resolução: 

 

 
 Art. 1º -  Fica denominado de “ Dr. 

Luciano de Lima e Silva“ (in memoriam)  a 

Tribuna da Câmara Municipal de Boituva.  

 

 Art. 2º -   O Legislativo Municipal 

providenciará a colocação de placa contendo 

a denominação consignada no artigo anterior. 

 

 Art. 3º - As despesas decorrentes da 

aplicação da presente Resolução, correrão à 

conta de dotação orçamentária própria. 

 

 Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Boituva, em 13 de 
agosto de 2019 

 

 
 

 

 

Pedro Teodoro Filho 
Presidente da Câmara 

 

 

Publicado e registrado na Secretaria da 

Câmara, na data supra. 

 

 

 

Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 003/2019 DE 

13/08/2019 

 
 
“Denomina a recepção da Câmara Municipal de 

Boituva de dá outras providências. “ 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Boituva faz saber que o plenário aprovou 

e ele promulga a seguinte Resolução: 

 
 

 Art. 1º -  Fica denominado “Benedito 

Olímpio Leite (ipojucã)“ (in memoriam)”  a 

recepção  da Câmara Municipal de Boituva.  
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 Art. 2º -  O Legislativo Municipal 
providenciará a colocação de placa contendo 
a denominação consignada no artigo anterior. 
 

 Art. 3º - As despesas decorrentes da 

aplicação da presente Resolução, correrão à 

conta de dotação orçamentária própria. 

 

 Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Boituva, em 13 de 
agosto de 2019 

 
 
 

Pedro Teodoro Filho 
Presidente da Câmara 

 

 

 

Publicado e registrado na Secretaria da 

Câmara, na data supra. 

 

 

Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

E X P E D I E N T E 
 

Instituído pela resolução 003/2018 de 29/06/2018   
Projeto: Ascom – Assessoria de Comunicação da Câmara 
Municipal de Boituva 
Editoração e Assessoria: Rafael A.L. Kobota 
Secretário Geral: Marcel Carvalho de Mello 
Presidente da Mesa Diretora: Pedro Teodoro Filho  
E-mail: comunica@camaraboituva.sp.gov.br  
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